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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

1.1. Aquisição de material de consumo (medicamentos - itens NÃO padronizados na

REMUME – Relação Municipal de Medicamentos Essenciais,), destinada a atender

a Proteção Social Especial, especificadamente aos usuários dos Lares (Lar das Crianças,

Lar dos Meninos e Lar das Meninas, pelo período de 12 (doze) meses.

1.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal nº 1.127/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

CONTRATAÇÃO:

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Referência.

2.2. Prevê o Decreto Municipal nº 1606, de 27 de dezembro de 2023, em seu art. 18 e

seguintes as informações sobre a elaboração do Plano de Contratações Anual, bem como

em seu anexo consta modelos, contudo, em seu artigo 173 não consta o prazo de adequação

de cada setor de contratação do órgão para elaboração anual de seu respectivo Plano.Dessa

forma, a politica de assistência social segue o Plano Municipal de Assistência Social

2022-2025 vem atender a recomendação legal estabelecida pelos artigos 203 e 204 da

Constituição Federal de 1988, no campo da Assistência Social, por meio da Lei Orgânica de

Assistência Social (LOAS), Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que exige pelo artigo

330, alínea III, que os Municípios, Estados e Distrito Federal instituam o Plano de

Assistência Social.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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4. JUSTIFICATIVA:

4.1. Considerando o SUAS- Sistema único de Assistência Social, o município de
Linhares-ES encontra-se habilitado na Gestão Plena e sendo assim é responsável por
ofertar uma série de programas, projetos e serviços que prestam diariamente
atendimento a população que encontram-se em situação de vulnerabilidade ou risco
social. Na rede de serviços municipais encontramos hoje a Proteção Social Básica
(CRAS e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos), Programa do Bolsa
Familia e Proteção Social Especial (Casa da Acolhida, Lares e NASE, CREAS e
Serviços de Abordagem).
4.2. Através de tais equipamentos são atendidos famílias em situação de vulnerabilidade
social e ou famílias e indivíduos que tiveram seus direitos violados por ocorrência de
abandono, maus-tratos, abuso sexual, uso de drogas, entre outros aspectos.
4.3. Proteção Social Especial, especificamente neste processo abrangerá:
4.4. No Lar das Meninas e Lar dos Meninos (antigo Lar Batista) é ofertado o serviço
de acolhimento a criança e ao adolescente sob medida de proteção e em situação de
risco pessoa e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção. Acolhe-se um número de
até 20 crianças/adolescentes por unidade.
4.5. No Lar das Crianças há o acolhimento destinado às crianças com vínculos

familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral, sendo o

encaminhamento é por determinação do Poder Judiciário ou por requisição do Conselho

Tutelar. Acolhe-se um número de até 20 crianças, entre 0 (zero) e 7 (sete) ano de idade,

de ambos os sexos, que estejam em situação de risco pessoal ou social, cujos direitos

tenham sido violados ou ameaçados, sendo o período de funcionamento é ininterrupto

(24 horas por dia, 07 dias por semana).

4.6 Trata-se de Contratação de Empresa para Fornecimento de Medicamentos, para um

período de 12 (doze) meses, referentes itens NÃO padronizados na REMUME –

Relação Municipal de Medicamentos Essenciais, constantes na tabela CMED – Câmara

de Regulação do Mercado de Medicamentos, para pacientes/usuários do acolhimento

dos usuários acolhidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

4.7 Considerando que a prescrição de medicamentos que não constam na REMUME é

feita com muita frequência e que os pacientes buscam o atendimento dessas receitas na

Farmácia Básica.

4.8 Informamos que os medicamentos solicitados serão utilizados no atendimento às

necessidades prescritas em Receitas Médicas eventuais, cujo medicamento receitado

não conste do elenco padronizado da REMUME – Relação de Medicamentos Essenciais

da Atenção Primaria em Saúde da Rede Básica do SUS deste Município e que a referida

compra está de acordo com a lei nº 10.742 de 06 de outubro de 2003 e ao item 9.3 do

acórdão nº 1146/2011 e orientação do Ministério da Saúde aos gestores Federal,

estadual e municipal do Sistema Único de Saúde.
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4.9 Dessa forma, se faz necessário a aquisição dos produtos listados no pedido de

compras para acolhimento dos usuários acolhidos pela Secretaria Municipal de

Assistência Social.

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE PARA ENTREGA DOS PRODUTOS E

EXECUÇÃO DO CONTRATO:

5.1 A entrega dos produtos deverá ser de forma parcelada, no prazo de 05 (cinco) dias

após a emissão da Autorização de Fornecimento.

5.2 Os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social,

situada na Rua da Conceição, s/nº, Centro, no horário das 08:00 às 16:00 h, de

segunda à sexta, para a Diretora da SEMAS ou pessoa por ela indicada, após

apresentação de receituário medico.

5.3 A secretaria poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que

forem verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros

novos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento

do material.

5.4 A validade dos medicamentos, contada a partir do recebimento dos mesmos pela
Administração, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses.
5.5 Os rótulos e embalagens devem ser apresentados de acordo com a legislação
vigente, devendo conter, por exemplo, denominação genérica do medicamento,
concentração, registro no Ministério da Saúde, fabricante, data de fabricação e validade.
5.6 Os medicamentos devem estar revestidos de embalagens primária e secundária,
devidamente indicados e acondicionados, consideradas as condições de umidade e
temperatura.
5.7 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento

aos requisitos editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de

recebimento da nota fiscal.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Efetuar o fornecimento no prazo e local indicado pela Administração, em estrita

observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota

fiscal.

6.2. Informar detalhadamente a MARCA, FABRICANTE, MODELO, TIPO,

PROCEDÊNCIA E VALIDADE.

6.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

da presente licitação.
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6.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação.

6.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

6.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada.

6.7. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução

do contrato.

6.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8078, de 1990),

sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

6.9. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos.

6.10. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerente ao objeto

da presente licitação.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível

com o objeto desta licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica,

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto

desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, em papel timbrado da

empresa emissora;

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento será efetuado com a apresentação das Notas Fiscais, caso haja a

efetiva entrega dos materiais, cumprido o fornecedor o estabelecido no edital e

empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal, conforme

solicitado na licitação. As despesas deverão ser custeadas através das respectivas contas

correntes.
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9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. As despesas decorrentes da execução do referido aditivo de contrato correrão à
conta da dotação orçamentária:
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

06.01.0824.400.0262.053 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS DA SEMAS

3.3.90.30.00000 – MATERIAL DE CONSUMO

RECURSOS: ORDINÁRIO - 1500001 – Ficha: 025.

10. JULGAMENTO DA PROPOSTA:

10.1 O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO
APLICADO SOBRE O VALOR DA TABELA CEMED – CÂMARA DE
REGULAÇÃO DOMERCADO DE MEDICAMENTOS.

10.1.1 O valor constante na TABELA CEMED – CÂMARA DE REGULAÇÃO DO
MERCADO DE MEDICAMENTOS será utilizado para aplicação do percentual de
desconto oferecido pela empresa.

10.2 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

10.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação

11. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO

11.1 A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no que
“Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para disciplinar a atuação de
agentes públicos no desempenho de atividades de agente de contratação, membro de comissão de
contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no âmbito da administração pública
municipal direta, autárquica e fundacional”. As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor
do contrato ao preposto indicado pela contratada.

9.1.1 A fiscalização desta contratação será realizada pela servidoraMARCIELLE VIEIRA
GALLON sendo o fiscal suplente GRAZIELLI NASCIMENTOS DOS SANTOS, formalmente
designados para o acompanhamento da contratação bem como para atestar o recebimento
provisório e definitivo;
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11.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, especialmente designados pela Administração,
competem:

11.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da
contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas, em todos os seus aspectos;
11.2.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução deste processo de despesa consistem
na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma da Lei
14.133/2021;
11.2.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência;
11.2.4 A fiscalização técnica deste processo de despesa avaliará constantemente a execução
do objeto e utilizará;
11.2.5 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório;
11.2.6 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que
o período escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços;
11.2.7 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº
14.133/2021;

11.3 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades
e especificações técnicas, tais como: marca e qualidade e forma de uso;

11.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto na Lei nº 14.133/2021;

11.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº
14.133/2021;

11.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

11.7 INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS
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11.7.1 Os serviços objeto do Termo de Referência serão constantemente avaliados pelos
representantes do CONTRATANTE, através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
a ser apurado mensalmente;
11.7.2 O IMR terá como referência o mês faturado, devendo ser atestada pelo fiscal titular ou
substituto do contrato;
11.7.3 O relatório dos descumprimentos deverá ser levado ao conhecimento da
CONTRATADA via e-mail;
11.7.4 A CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oito) horas contadas do envio do
e-mail para apresentar justificativas, cuja avaliação compete aos fiscais;
11.7.5 Caso o CONTRATANTE não acolha as justificativas, as apurações do IMR acarretarão
no desconto proporcional do valor da fatura;
11.7.6 O primeiro mês de vigência do contrato será objeto apenas de notificação, de modo a
permitir o ajuste e aperfeiçoamento da qualidade do serviço pela CONTRATADA;
11.7.7 O desempenho da CONTRATADA deverá ser medido de acordo com a aferição de
descumprimentos contratuais previstas no Quadro 1– (Graduação, Descrição e Valores das
Multas) deste termo de Referência.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame, salvo
em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) deixar de apresentar amostra;
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
12.1.5 Fraudar a licitação
12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1 7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

a) advertência;
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b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da comunicação oficial.
12.4.3 12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 0, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
12.4.4 Para as infrações previstas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, a multa será de 15%a 30%do
valor do contrato licitado.

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 0, 0, 0, 0 e 0, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 0, 0 e 0 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 0, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
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de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

13. DO PAGAMENTO:

13.1 O pagamento será efetuado com a apresentação das Notas Fiscais, caso haja a efetiva entrega

dos materiais, cumprido o fornecedor o estabelecido no edital e empenho, cabendo ao contratado

comprovar sua regularidade fiscal, conforme solicitado na licitação. As despesas deverão ser

custeadas através das respectivas contas correntes.

14. DO REAJUSTE DE PREÇO:

14.1 O preço dos serviços de manutenção (atualização e suporte) será reajustado com base na

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, ou por outro

indicador que venha a substituí-lo.

14.2 O primeiro reajuste será concedido um ano após a assinatura do contrato, levando em conta a

variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do

contrato; os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação

ocorrida no último período.

15. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:

15.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro tem o objetivo de neutralizar o
impacto positivo ou negativo, sobre o valor global do contrato, do evento cujo risco de
ocorrência não tenha sido integralmente alocado à Administração;

15.2 A PARTE interessada deverá encaminhar à Secretaria, o respectivo requerimento de
reequilíbrio econômico-financeiro, conter todas as informações e dados necessários para
sua análise, acompanhado de PLANO DE NEGÓCIO atualizado para refletir o pleito, bem
como de “relatório técnico” ou “laudo pericial” que demonstre, inequivocamente, o impacto
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ou a repercussão dos eventos sobre os principais componentes de custos e receitas da
Contratada.

15.3 A Secretaria terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data em que
houver recebido o requerimento de reequilíbrio, para se pronunciar a respeito.

16. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
16.1. O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da
legislação.

17. VALOR ESTIMADO:

17.1. O contrato terá valor global estimado de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Linhares/ES, 23 de junho de 2025.

MARCIELLE VIEIRA GALLON
Diretora de Departamento de Assistência Social

Decreto Municipal nº 178/2025
De acordo:

GEOVANA PADUA GOBBO MARINOT
Secretária Municipal de Assistência Social

Decreto Municipal nº 084/2025
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